
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978 
 

  

 
Dispõe sobre os Serviços Postais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 48 - O Poder Executivo baixará os decretos regulamentares decorrentes 

desta Lei em prazo não superior a 1 (um) ano, a contar da data de sua publicação, 

permanecendo em vigor as disposições constantes dos atuais e que não tenham sido, 

explícita ou implicitamente, revogados ou derrogados. 

Art. 49. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Brasília, em 22 de junho de 1978; 157º da Independência e 90º da República.  

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

Euclides Quandt de Oliveira 

 


